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DECRETO Nº 026 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014 

Homologa o Concurso Público para provimento de 
vagas nos cargos existentes no quadro da Prefeitura 
Municipal de Anguera, aberto pelo Edital 001/2014 de 
08 de maio de 2014.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos da Constituição Federal, da Lei Orgânica Municipal e 
demais legislações pertinentes, com base no relatório da Comissão Municipal de 
Concursos, com objetivo de coordenar as ações inerentes ao CONCURSO PÚBLICO 
para preenchimento de vagas no quadro de Pessoal Efetivo da Prefeitura Municipal de 
Anguera, após certificar-se da regularidade do processo;

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica Homologado o Concurso Público realizado por esta Administração 
Municipal, para provimento de vagas nos cargos: 1) Auxiliar Administrativo; 2) 
Assistente Administrativo; 3) Assistente de Programas Sociais; 4) Pedreiro; 5) Coveiro; 
6) Ajudante de Pedreiro; 7) Auxiliar de Serviços Gerais; 8) Eletricista; 9) Operador de 
Máquinas Pesadas; 10)Tratorista; 11) Guarda Municipal; 12) Merendeira; 13) Agente 
de Tributos; 14)Técnico de Saúde Bucal; 15) Motorista Classe B; 16) Motorista Classe 
C; 17) Motorista Classe D; 18) Técnico em Contabilidade; 19)Técnico em Enfermagem; 
20) Técnico em Laboratório; 21) Técnico em Informática; 22) Técnico em Vigilância 
Sanitária e Epidemiológica; 23) Assistente Social; 24) Enfermeiro; 25) Enfermeiro PSF; 
26) Farmacêutico; 27) Fisioterapeuta; 28) Nutricionista; 29) Psicólogo; 30) Agente de 
Combate às Endemias; 31) Professor Municipal Nível Médio; 32) Professor Municipal 
Licenciado em Língua Portuguesa; 33) Professor Municipal Licenciado em Língua 
Inglesa; 34) Professor Municipal Licenciado em Língua Espanhola; 35) Professor 
Municipal Licenciado em Matemática; 36) Professor Municipal Licenciado em História; 
37) Professor Municipal Licenciado em Geografia; 38) Professor Municipal Licenciado 
em Ciências Biológicas; 39) Professor Municipal Licenciado em Artes; 40) Professor 
Municipal Licenciado em Educação Física; 41) Auxiliar de Desenvolvimento 
Educacional; aberto pelo Edital 001/2014 publicado na edição nº 320 (ano V) de 08 de 
maio de 2014 do Diário Oficial Eletrônico do Município de Anguera com modificações 
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introduzidas pelos Editais 002/2014 e 003/2014, publicados respectivamente nas 
edições nºs 324 Ano V de 15 de maio de 2014 e 325 Ano V de 20 de maio de 2014. 

Art. 2º - Das vagas disponibilizadas no Edital de Abertura de inscrições, ficou sem 
candidatos inscritos os cargos de Coveiro e Técnico em Laboratório; e o cargo de 
Tratorista não houve aprovados. 

Art. 3º - A Prefeitura Municipal, quando da nomeação, através da Secretaria de 
Administração convocará os candidatos habilitados, em ordem de classificação final, 
para comprovação dos requisitos mínimos e realização dos exames de sanidade e 
capacidade física, mental e psicológica, sendo eliminado o candidato inapto. 

Art. 4º - O aludido Concurso terá validade de dois anos a partir da data de publicação 
deste Decreto. 

Art. 5º - Constitui-se parte integrante deste Decreto, o Edital 012/2014 publicado na 
edição nº 386 Ano V de 25 de novembro de 2014 e o Edital 013/2014 publicado na 
edição nº 393 Ano V de 04 de dezembro de 2014, do Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Anguera, disponível no sitio da internet: 
http://www.anguera.ba.io.org.br/diarioOficial, com as respectivas listas contendo os nomes 
e classificação dos candidatos.

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data da publicação, revogando as disposições 
contrárias.

GABINETE DO PREFEITO, ANGUERA, BAHIA, 15 DE DEZEMBRO DE 2014. 

MAURO SELMO OLIVEIRA VIEIRA 
Prefeito Municipal 
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